
ANEXO III
MANUAL DE IDENTIDADE VISUAL
Padronização das fachadas
- A fachada padrão é obrigatória e deverá ser respeitada a legislação municipal que dispõe sobre a regulamentação de anúncios 

quanto a tamanho e medidas.
- As informações contidas na fachada padrão deverão ser feitas conforme o modelo anexo.
- As cores da fachada, cinza e azul oceano pacífico na parte central e brancas nas laterais, deverão ser respeitadas.
- A entidade não poderá usar marca ou logotipo próprio.
Obs.: Essa padronização será exigida para todas as entidades a serem credenciadas junto ao Detran-SP a partir da publicação 

desta Portaria. Para os atuais locais, em que já existam médicos e/ou psicólogos credenciados e que se credenciarão como entidades 
em caráter de pessoa jurídica, o prazo para a devida adequação das fachadas seguirá o prazo do “caput” do artigo 2º das Dispo-
sições Transitórias desta Portaria.
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